
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Diretoria de Controle Processual

DEClsÃO ADMINSÍTRATIVA ATO DE ARQUíVAMENTO

.O 
Superintendente de Projetos Prioritários, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a solicitaÇão do empreendedor (documento SEI 24581-771-) para
que o processo administrativo no L77812O041O34/2012 seja arquivado;

Considerando o teor do Memorando t (24758045) no qual a Diretoria de
Controle Processual recomenda o arquivamento do presente processo pelos fatos e
fundamentos legais epostos;

ConsideÍando que de acordo com o art. 49 da Lei 14.18412002: "O interessado
pode desistir total ou parcialmente do pedido Íormulado, ou, ainda, renunciar a direito, em
manifestação escrita";

Considerando o preüsto no art. 33, ldo DecÍeto ff 47383118.

Att. 33 - o processo de licenciamento ambiental ou de autorização para
i nteruen Ç ão am bi e ntal será arqu ivado :

l- a requerimento do empreendedor:

Determino, assim, o arquivamento do processo administrativo no

t77 812004103412012, GERDAU AÇOM|NAS S/A.

Publique-se. Oficie-se. Arquive-se.
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Documento assinado eletronicamente por RodÍígo Ribas, Superintendente, em
2AlOLl2O2L, às 16:20, conforme horario oÍicial de Brasília, com fundamento no art.60, § 10,

do Decreto n" 47.222. de 26 de iulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conÍerida no site
http://sei. m g. gov.brAei/controlador_externo.ohp?
acao=documento conferiÍ&id_orgao acesso externo=o, inÍormando o código verificador
24761390 e o código CRC DBDFC612.
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